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INDICAÇÃO Nº 973/2025

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Governador  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão  Júnior,  ao
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Aparício
Bandeira Filho, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira
Amaral,  e ao Secretário Municipal  de Infraestrutura e Serviços Públicos,  Sr.
Vilmar Dantas Nóbrega, a realização de parceria para a execução de obras de
bloqueteamento,  drenagem  profunda,  esgotamento  sanitário,  instalação  de
meios-fios  e  sarjetas  na  Rua  B,  no  trecho  compreendido  entre  as  Ruas
Jabaquara e Sálvio Dino, no Bairro Vila Redenção II, nesta cidade de Imperatriz.

Justificativa

             A presente Indicação atende a uma solicitação dos moradores da Rua
B, no trecho entre as Ruas Jabaquara e Sálvio Dino, no Bairro Vila Redenção II,
que há anos convivem com a precariedade da infraestrutura local. Atualmente,
a via não dispõe das condições mínimas de trafegabilidade,  saneamento e
drenagem, ocasionando sérios transtornos, tais como alagamentos em períodos
de chuva,  acúmulo de lama,  poeira  intensa na estiagem e riscos  à  saúde
pública devido à ausência de esgotamento sanitário adequado.

                As obras de bloqueteamento, drenagem profunda, implantação de
sistema  de  esgotamento  sanitário,  instalação  de  meios-fios  e  sarjetas  são
medidas indispensáveis para garantir melhor mobilidade, segurança, saúde e
qualidade de vida aos moradores da comunidade, além de contribuir para a
valorização urbana e ambiental do bairro.

         Diante disso, conto com a sensibilidade e o compromisso das autoridades
competentes para que a presente propositura seja acolhida e transformada em
providência concreta em benefício da população da Vila Redenção II.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 06 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2025.

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
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Raymara Lima - PSD
Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador


